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1. Processo nº: 14710/2020 

2. Classe/Assunto: 

7.DENUNCIA E REPRESENTAÇÃO 
2.REPRESENTAÇÃO - ACERCA DE SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES ACERCA DO PAGAMENTOS 
DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA DE AREIA. 

3. Responsável(eis): 
RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE ANDRADE - 
CPF: 83156461172 

4. Origem: 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS  

5. Órgão vinculante: CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA DE AREIA 

6. Distribuição: 6ª RELATORIA  

7. Representante do MPC: Procurador(a) MARCOS ANTONIO DA SILVA MODES 

 

7. ANÁLISE DE DEFESA N° 11/2021. 

7.1. Tratam os autos sobre Denúncia/Representação realizada na Câmara Municipal 
de Chapada de Areia TO, acerca de suposta irregularidade em pagamentos dos 
subsídios dos agentes políticos. 

7.1. Em atenção ao DESPACHO Nº 582/2021-RELT6 o citado apresentou sua 
defesa (evento 12) que foram analisadas conforme segue. 

7.3. Item 3.1.3Os gastos com folha de pagamento estão FORA dos parâmetros 
estabelecido 29-A, § 1º, da CF, ou seja, atingindo 77,01% (por cento), acima de 70% 
de sua receita (Receita da Câmara de R$408.072,56, contra os gastos de 
R$314.264,62); 

Defesa: 
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Análise da Defesa: A defesa juntou documentos que comprovam o cumprimento do 
índice constitucional, portanto, Consideramos cumprido. 

3.1.5 Ausência de publicação do decreto que fixa o subsídios dos vereadores para 
2017/2020 no Portal da Transparência. 

Defesa: 
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Análise da Defesa: A defesa responsabilizou a administração anterior pela não 
publicação e embora tenha tomado conhecimento da irregularidade ainda não publicou a 
referida legislação no Portal da Transparência da Câmara. Consideramos como não 
cumprido. 

 

 

 

É o relatório da análise. 

Aldemir Porto Aquino 
Técnico de Controle Externo 

Mat. 023.793-1 
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